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/ e oDeclara entidade de utilidade PÚDIÍCA, meme]

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - É declarado de utilidade pública

o “Instituto Brasileiro de Proteção a Fauna e

Flora - I.B.P.F.F.!'!, com sede nesta Capital.

Artigo 2o - Esta, lei entrará em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Fundado em 1991, o Instituto que pretendemos

transformar em utilidade pública desenvolve suas atividades em '!

São Paulo, Mato Grosso do Sul e Minas Gerais.

Seu trabalho é dirigido a preservação do

meio ambiente e divulgação de novas propostas para esse fim. Para

tanto, seus membros, voluntários sem qualquer retribuição pecu -—

niária, exercem uma fiscalização considerada das mais eficien-

tes, sempre em colaboração com os agentes oficiais que operam

na area de preservação ambiental.

Hã enorme destaque para as atividades de

divulgação, com palestras e cursos, que abrangem temas dos mais

variados, como preservação das áreas plantadas nas cidades e

necessidade de sua multiplicação, ate temas complexos como

coleta de lixo contaminado.

Dentre os múltiplos atos do instituto, figu-

ra o da descoberta desse tipo de lixo em sítio proximo da

capital, um assunto que vem se arrastando entre a Empresa infra

tora e as autoridades, sendo notória a insistência e perseve-

rança no caso por parte dos membros do Instituto, que igno-

ram eventuais ameaças e perseguições,

São inúmeros os fatos com a participação
do Instituto: formação do "Comitê da Cidadania Contra a Fome!!,

dirigido a população indígena de Boracéia, visando a inter-
rupção da caça predatória na região; disseminação de cursos
sobre coletede lixo seletivo em inúmeros municípios, ativa pan-

fletagem sobre assuntos ecológicos, desde a preservação da !

fauna e flora até campanhas de conscientização de praias lim-
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pas, alem claro, da sistemática e constante fiscalização.

Sao tantas as atividades do Instituto que no

alongaríamos em demasia ao tentar enumera-las. Mas o perfil '!

de seus membros é facilmente percebido: pessoas altruístas, Ê

sem nenhum outro interesse senao o de prestar serviços a uma

grande causa, cidadaos convictos de seu dever e da importan-

cia de sua participação para um mundo melhor.

Pelo que esta exposto, apresentamos o pre-

sente Projeto de Lei que, por sua natureza, certamente mero

cera o beneplacito de nosso nobres pares,

Sala das Sessões, em

cem ita

Campos Machado

Divisão de Crdsvamento Legislativo
Esta propos 73) contém

assinatura.
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EXPEDIENTE DAS COMISSÕES

ENTRADA

em Qd, Gs PO

CORISSÃO BE CONSTITUIÇÃO É JUSTIGI

ENTRADA

COMISSÃO DE CONSHIUIÇÃO E JUctiy-

RIBUICÇÃO

no Senhor Dep. .sVAMÁMA tyava
com prazo pata develução dentro de MO ias
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